
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Estância Balneária 

Estado d e São Paulo 

LEI Nº 2.292, DE  19 DE JUNHO DE 1997. 
 
 
“ Institui a Semana do Idoso” . 
 
 
 

JOÃO VIUDES CARRASCO, Prefeito Municipal de Itanhaém, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica instituída no município de Itanhaém, a “Semana 

do Idoso” , a ser comemorada, anualmente, na mesma Semana em que se consagra 
nacionalmente o dia da Avó, com eventos programados pela Administração Pública. 

 
Parágrafo único - O disposto no “caput” deste Artigo será 

regulamentado através de Decreto do Executivo, visando propiciar eventos 
adequados à idade, juntamente com o Conselho Municipal do Idoso. 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 

Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 19 de junho de 1997. 
 
 
 
 
                      JOÃO VIUDES CARRASCO 
                               Prefeito Municipal 
 
Registrado em livro própr io. Processo nº 4.722/97 
Projeto de Lei da autor ia do Vereador Alder Ferreira Valadão 
Secretar ia da Administração, 19 de junho de 1997. 
 
 
 
 
 
                   CARLOS JUSTINO DE MATOS 
                            Diretor Administrativo 


